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Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 

EXTRATO 2021/142                                                                                                                                                                                                   AJ/SEDU em 15/09/2021
AUTORIZAÇÃO: Lei 19361/2017 e Decreto 3536/2019. ESPÉCIE: Convênio do ano de 2021. PARTÍCIPES: SEDU/PARANACIDADE e o Município indicado. OBJETO: 
*Infraestrutura urbana; **Aquisição de equipamentos; ***Terreno; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6702.15.451.01.5058.4440.4201, fonte de Recursos do Tesouro do Estado. 

NR MUNICÍPIO ASSINATURA VALOR TOTAL VALOR SEDU VALOR PM EMPENHO VIGÊNCIA (nº de meses)

49 Anahy** 13/09/2021 76.560,00 75.000,00 1.560,00 21000675 12

48 Anahy** 13/09/2021 126.700,00 126.700,00                             -   21000674 12

46 Loanda* 13/09/2021 2.266.205,57 2.000.000,00 266.205,57 21000676 24

50 Rolândia* 14/09/2021 311.222,29 200.000,00 111.222,29 21000677 24

Secretaria da Educação e do 
Esporte 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED

Extrato do 2.º Termo de Apostilamento do Termo de Cooperação Técnica 
n.º 201800018, Protocolo n.º 14.464.968-0, celebrado pelo Estado do Paraná, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, Concedente, e pelo 
Município de Cândido de Abreu, CNPJ n.º 76.175.926/0001-80, Convenente, que 

proprietários rurais do Estado do Paraná escolarização em nível médio integrado 

Casa Familiar Rural, denominada CFR.

Termo de Apostilamento celebrado com fundamento no art. 118, incisos I e II e no 
art. 146, da Lei Estadual n. º 15.608/2007, e, considerando os termos da Orientação 
Administrativa n.º  037 – PGE.

Termo de Cooperação Técnica n.º 201800018. 

FISCAL/GESTOR DO TERMO: 
Termo, a servidora Rosyara Pedrina Maria Montanha Juliatto, CPF n.º 023.850.719-

RESPONSÁVEIS LEGAIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 

a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Marta da Luz Brunke Dare, 
CPF n.º 874.405.669-15.

Técnica inicial.

Curitiba, 03 de setembro de 2021.

Renato Feder
Secretário de Estado da Educação e do Esporte 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 201800013

ERRATA

No Plano de Trabalho do 1.º Termo Aditivo do Termo de Cooperação Técnica 
n.º 201800013

– Competências e Atribuições”, em O que compete ao Município, onde se lê 

“01 coordenador graduado na área do curso – carga de 40 horas”, leia-se: “01 
coordenador com nível superior – carga de 40 horas”, Protocolo n.º 14.467.221-6

Curitiba, 1.º de setembro de 2021.

Assinado eletronicamente

Renato Feder
Secretário de Estado da Educação e do Esporte

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 202100451
                                                                               

Extrato do Termo de Convênio celebrado entre o Estado do Paraná, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte – SEED, Concedente, e o 
Município de Ubiratã, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, Convenente.
OBJETO: realizar parceria entre a SEED e o Município de Ubiratã possibilitando 
o funcionamento e a manutenção das atividades do Polo de Apoio Presencial, do 
Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB, para viabilizar a formação inicial 
através de cursos de graduação para os moradores da região.
RECURSOS FINANCEIROS: O presente Convênio não envolve transferência 

Eventuais custos decorrentes da implementação das ações relacionadas com 
a execução deste Termo deverão ser apropriadamente previstos e respaldados 
em dotações orçamentárias próprias de cada parte, em conformidade com as 
responsabilidades assumidas e com legislação em vigor.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Convênio vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses
alterado mediante celebração de Termo(s) Aditivo(s) entre os Partícipes.
DO GESTOR: Fica designado pela Concedente, como gestora do Termo de 
Convênio, Sônia Luzia Barbosa Ladeia, CPF n.º 787.920.889-53 – Núcleo Regional 
de Educação de Goioerê.
Fica designado pelo Convenente, como gestora do Termo de Convênio, Neiva 
Grigio Gindri, CPF n.º 960.147.929-53 – Secretária de Educação e Cultura.
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS: Aplica-se ao 
presente, as disposições da Lei Estadual n.º 15.608/2007 e a Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. Os casos omissos devem se 
valer da mesma legislação, permitindo-se a resolução por comum acordo entre os 
Partícipes, via Termo Aditivo, apenas de modo residual.

PROTOCOLO N.º 16.677.803-4

Curitiba, 27 de agosto de 2021.

Renato Feder

Secretário de Estado da Educação e do Esporte

Fábio de Oliveira D’Alécio

Município de Ubiratã

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
AVISO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA DOAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS Nº 01/2021 – SEIL/PR
PROTOCOLO Nº: 17.994.401-4
A Secretaria de Infraestrutura e Logística, TORNA PÚBLICO, o procedimento 
de doação de bens móveis inservíveis e/ou desnecessários deste órgão. O Edital 
completo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.infraestrutura.
pr.gov.br/Pagina/Editais


